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Ofício nº 3/2022/CVM/PTE

 
Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2022.

 

  

A Sua Excelência o Senhor
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
Ministro de Estado da Economia
Ministério da Economia
Brasília – DF
 
 
Com cópia para o senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Secretário-Executivo do Ministério da Economia
Ministério da Economia
Brasília – DF

  

Assunto: Manifestação a respeito da remuneração dos servidores das CVM.

  

Senhor Ministro,
 

  

Recentemente fui procurado pelos Superintendentes da Comissão de Valores Mobiliários,
que trouxeram ao meu conhecimento relevante preocupação dos servidores da Autarquia relacionada à
decisão do Governo Federal de prever, no Orçamento de 2022, reajuste de remuneração apenas para
algumas categorias do serviço público, não sendo incluídos nesse rol os servidores da CVM.

Na oportunidade, tais servidores me informaram que registrariam as razões de sua
preocupação em correspondência a mim dirigida, a qual me solicitaram encaminhar a V.Sa., o que faço por
meio do documento anexo a esta. 

Registro que, em suas tratativas comigo, os servidores da CVM têm se mostrado
plenamente cientes dos desafios que o quadro fiscal impõe. Ao mesmo tempo, não posso deixar de
destacar a importância de se manter os patamares de remuneração das carreiras dos servidores da CVM
equiparados aos das demais carreiras públicas equivalentes.

Agradeço a atenção de V.Sa. e me coloco à inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos a respeito desse tema de enorme importância.

 



06/01/2022 20:58 SEI/CVM - 1421928 - Ofício

https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1496023&infra_siste… 2/2

Atenciosamente,
 
 

MARCELO BARBOSA
Presidente da Comissão de Valores Mobiliários

  

 
  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santos Barbosa, Presidente, em 06/01/2022, às
18:48, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade,
informando o código verificador 1421928 e o código CRC 9BC10485.
This document's authenticity can be verified by accessing https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and
typing the "Código Verificador" 1421928 and the "Código CRC" 9BC10485.
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